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GoHTRATO N. AtAiA3$

TERMO DE CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE BENS NO

20254344 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura MunÍcípal de
Santo Antôrúo dos Lopes, POR INTERMÉDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA POSTO MARAVILI-IA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA.

Peto presente instrumento de Confato, de um iado o Município de SANTO AMÔNIO DOS LOPES, abavés
do(a) PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPÊS, Cr.rp.rMF, N" 06.Í2.720t0001-10,
denoÍninado daqui por diante de CONTRATANTE, Í@Íesefltado neste ato pek(a) SÍ.(a) HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Social,juv.e trab., e do outro lado POSTO MARAVILHA
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ/CPF CNPJ 03.083.4191AN2-23, com sede na R RATMUNDO
QUINCO, N' 15, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP 65730-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA{O), neste alo representa& @(a) S(a}.JOAAUM OUINCO DE UMA, portâdor do{a) CPF
050.175.56920, têfi iusto e contratado o seguinte:

CúSULA PRTilE}RÀ. DO OAJETO COilíTRÂTUAL

í.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AOUISIÇÃO OE COMBUSTÍVEIS (DIESEL E GASOLINA), JUNTO A SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ASSTSTENCTA SOCI,AL, EDUCAÇÃO, OBRÂS, HABTTAÇÃO E URBA}.I|SMO, SAÚDEE SANEAMENTO,
TRÂNSÍTO, TRÂNSPORTE E MOBTLIDADE DA PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS
LOPES - MARANHÃO, DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS., nas condições estabelecidas neste
Contrato e no Temp de RefeÍência.

í.2. ltens csÉratado§:
rrr D:rce.rÇÀ./::FE:rFr.Àr;)Es

!rCCli cÀs.iI rNÀ

1.3. So anex6 a este iÍElruÍnento e vincuhm esta contratação, iÍrdepêodenêíÍlente de traoscÍiçáo

a) O Termo de Re*erência que eííúasou a corffiação;
b) A Proposta do ConlÍatado;
c) Evenfuais anexcÉ dos docümerfios supracitade
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CLÁUSUI-A SEGI'NT'A. DO VALOf, DO GOI.{TRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 78.624,N (setenta e oito mi[, seiscenlos e vÍnte e quatro íeais)

2.2. No valor acima estiio incluÍdas todas as despesas ordináriâs diretas e indiretas deconentes da
execução do objeb, indusive trihÍos e/ou impctos, encargos sociais, trabahistas, previdenciários, fiscais
e cornerciais lncllentes, taxa de adminbtr@o, fÍêt€, sêguÍo e oulros neces.sários ao cumprimento integral
do obieto da cootratação.

CúUSUIá TERCEIRA. DA FUT{OAXEilTAçÃO LEGAL

3.í. Estre contrato origina-se no processo de no ü4"2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.1t3t2421, de Ío de abril de 2t21, e suas alterações.

cüúrsrrlA aUARTA - rlA ExEcuçÃo Do coilTRATo

4.í. Os bens serão recebidos p{ovisoÍiaÍnente, de forrna sumáriâ, no prazo de 3 (três} dhs úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do coÍltÍato, paÍa efeito de posterior verificâçáo dê sua
conÍormidade com as especificaçoes constantes Íleste Termo de Reíerência e oa propsta.

Panâgraío rimico. O prazo acima poderá ser gonogado 1 (uma) vez, pol igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, duante seu transcurso, devidamente jusüficada e desde que o motivo
apresentado seia aceito pela Administração.

4.2. Os bens podeÍão seÍ re.ieitados, no todo ou em parte, quando êm desacordo com as especificações
conslantes neste Termo de Referência e nâ proposta, devêndo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a cootâÍ da notific€ção da contÍatiada, às suas custas, seíÍl pÍeiuízo da aplbaçáo dâs penalidades.

4.3. Os bens serão recebidG definiti\raÍnente no prazo de 2 (dois) dias úteis, coírtados do recebiÍnento
provisório, após a veriÍrcaÉo da +€lilâdê e SJantidade do mabrial e consequente aceita@o medíante
termo detalhado.

Parágrafo únlco. Na hipótese de a verificação a quê se Íefere o subitem anterior rÉo ser procedída
dentÍo do prazo fÍxado, reputar-se-á como Íealizada, consuínÍlndo-se o ÍeceüirÍEnto definitivo no dia
do êsgotaÍnenb do prazo.

4.4. O recetÍmento provisóriro ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do servkp nem a responsabilidâde etico-proÍissiímâl pêla pêrbita execução do contrato.

cúuSuLA QI,${TA. DA I/TGÊI{CIA E DA EFICÁCIA

M
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5.í. Este Conhato brá vdidadê e eficácia bgat iÍ*ian#sê ínedialamente após a publirz@ do seu
eíÍato e exlendendo-se até 31 de DezembÍo óe 2025.

PaÉgrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitadâ a vigência
máxima decenal, desde que a autorÍdadê compêtente ateste que as condições e os preços
peímaneoem vantaixos paÍa a Administraçáo, permitida a negociação com o contÍatado ou a
extinçâo conbatual sem ônus para qualquer das paÍtes, conforÍne artigo 107 da Lei n' 14.13312021.

CúUST,I-A SEXÍA . T}G ENcARG(xi Do GoI{TRATAI{TE

6.í. Sáo obÍilâções da CONTRATA|,ITE:

I - Exigir o cumprimentro de todas as 6r(7ações assurúdm pêla CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreções verificadas no obleto
fomecido, para que sela por ele subsütuído, reparado ou corÍigido, no total ou em pârte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumpriÍneflto das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valrr conespondente ao foÍne cimento do obieto, no
prazo, forma e s|diÉ€s estabe{eciros no píesente Cmtrato;

Vl - Aplicar à CONTRÂTADA san@s motivadas peta inexecuçao tcÊal ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de íepresentação judiciat da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descuyprimento de obrigaçoes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitaçôes e redarnações relacionadas à
êxecuçáo 6 presente Conhato, ressalvadc os requerimentos nraniÍestarnente impertinentes,
meramente protelatórürs ou de oerúurn inteÍesse pa-a a boa execução do âitste.

lX - A CONTRATANTE rÉo respooderá poÍ quais+rer cofipÍoÍnissos assurnidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vineulados à execuçáo do conlrato, bem como por qualquer dano causado
a têÍceiros em Mrrcia de do do Conbatado, de seus eÍnptEgado6, prepostos ou subordinados-

CúUSULA SÉTIBA -D6 ENGARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRÂTADA deve cumprir todas as obriga@s mnstar es deste Conüalo e em seus anexos,
assurnindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução

PRÍFEIIUBA. 

'IIBIfiIPN" 
OE §AéT4 4'ÍíOIIO W LA?$



ll EsÍado do llaranhão
coyEIU{o tlumcIPAL I]E SÀHTO rurrrÔUO tX)S LOPES

Prrfoitura Uulricipal d! Santo ÀíÍtônlo dos LopesI tlífl#rul
Etm

do obieto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas

| - Responsabitizar-se pelos vícios e danos decürerfres do otjeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do C@o de Defesa do Con-sumidor (Lei no 8.078, de 19{10);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, Íro prazo máximo de 24 (vínte e quatro) hoÍas que atecede a data
da entÍega, os motivos gue iÍnpossibilitem o curnprimento do pÍazo pÍevisto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às detêminações regiubres emitidas pelo fiscal ou g€stor do contÍaüo ou autoridade
superior (aÍt. 137, tl, Lei 14.133/2021) e pÍestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles
soticitados;

lV - Reparar, conigír, remover, reconstruir otr suHituh, às suas expensas, no tcÊal ou em parle, no
pÊzo fxado pelo fiscal do contÍato, os bens nos quâis se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resuJtantes da exeor@o ou dos rnateriais empregados;

V - Responsabitizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiÍos, não redulndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o aompanhamento da execuçáo cofltÍatual pêlo Contratiante, que ficará autorizado a
descontar dos pagancntos devidos ou da gáíantiâ, caso exigida, o ulor conespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de CadastÍo de Fomecedores
- SICAF, a eÍpÍ€sa oontratada dêveÍá entregâr ao seto{ respoflsável pêla Íiscatiza@ do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regulaidade relaüva à SeguÍidade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida AtÍva da União;
c) certidões que coínpíovem a íe$*aridade perante a Fazerd,a Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Ac;ordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou eguivalentes das categorias abrangidas pelo contralo, por todas as
obrigações trabalhístas, sociah, prevídenciárías, tributárías e as demais pÍevistas em legíslação
especíÍica, cuia inadimplência náo traníere a responsabihdade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifgue no bcal da execuçáo do obieto cmtratual.

lX - Paralisar. por dêteÍminâÉo do ConFâtante, qualquer atividade que não esteia sendo executada
de acordo com a boa técnicâ ou qre ponha em risco a segurançâ de pessoâs ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,

PREFEIIUEA UUNICIPAL DE S ITO A}IÍONIO DOS LOPES
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todas as cordições exi)idas para habitrt@ m ticitaçãr, ou para qualificação, na mr{rdaçfu direta;

Xl - Curnprír, dürante todo o perÍodo <íe execução do contrato, a reseÍva de cargos prwista em lei
para pessoa com cüeÍiciência, para reâbilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, beÍn como as
reservas de caryos previstas na legislação (art. I 16);

Xll - Comprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referilas vagas (aÍt. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimeÍto do contrato;

XIV - Arcar com o ônus deconefite de evenfual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua pÍoposta, iÍtctüsire quanlo am orstos variáveis decoÍr€fltes de fatoÍes ft*uÍos e inceítos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialÍnente em sua proposta náo seja satÍsfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍÍer algum dos eventos anolados no art.
124,11,d, da Leino 14.133,&2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmhito federal, estaduâl ou municipal, as
normas de segurança do ConlÍaré,nb;

7.2. É vedaclo à CONTRATADA

| - A contÍatação de servidor pertencênte ao quadÍo de pess@l da CONTRATANTE durante a
vigênch dêste CoÍltrab;

ll - A veiculaçáo de pubíiciJade aceíca deste Contrato, salvo se houver prévia autoriz4áo da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresâ para o fomecimento do prodúo objeto deste Contrâto-

C' ÁUSULA OTTAVA . DO ACOTPAN}I.AIIENTO E DA FI{iCALTZAçÃO

8.3. A execução do contrato seÉ acompanhâda e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou pelos
respectívG subsütutos (Lêi no 14 .133f2021 , aÍL 1 1 7, caput).

I - O fiscal do coÍ*Íâto anotiará em registÍo pópíio lodas as ocorÍêíEias relacimadas à exeanção do
@ntÍato, determinando o que for necessário para a regula(uaçáo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei rf Í4.133P021, aÍt. 1Í7, §1').

ll - O Íiscal do cúntÍato informaÍá a seus superiores, em tempo hábit para a adoção das medidas
convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou providêÍlcb que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021, arl 117, §2').

lll - O Íiscal do conlrato será auxitiado pelos órgãos de 6sessoraÍnenb iurídico e de controle interno

M
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da Âdministra@o, qrre dâ/erfu dirimir dúvi<Jas e subsirliii-4o corn informa@s reíevantes para
prevenir riscos na execuçáo contratual.

ct-Áusuu rorA - DA DfsPEsA

9.í. A despesa com o fornecimento do pÍoduto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçáo orçâmentária
Exercício 2025 Atividade Cff.2.082440137.2.053 Manut- e Funcionamento do CRAS , Classificação
econôÍnha 3.3.90.30.0O Material de consumo, Exercício 2025 Ativida de 0902.082440137.2.058 Manut. e
Func- do FilIAS , Classifica@o econômica 3-3.90.30.00 MateÍial & aoÍxsuÍno.

CLÁI'ST'LA DÉCITA - DO PAGATEI{TO

í0.1. A CONTRATADA deverá apresenliar nota liscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATAME, mediante ordem bancária creditada em corÍta-conente ou cheque nominal ao fomecedor
no prazo de 10 (dez) dias contiados da apresentaÉo dos docuÍn€ntos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

10.2. Gonsidera-se ocorrido o recebimento dâ nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÉo do obieto do conbato.

í0.3. Quando ho.lver gbsa parcial do obieto, o conÍratante deverá corru,íicar a empÍesâ para quê eÍnita a
nota fiscâl ou ÍaluÍa com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competênte para procedeÍ o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa G elementos necessários e esseficiais do doqlmenlo, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contÍâto e do órgão contratant€;
d) o período respedirro de execução do conbato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual dedque ú vabí de Íebnçóes tíibutaÍiâs cab,iveis.

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recrrsar o pagaÍnento se, fto ato da
atestaçáo, os podutos fomecidos náo estiverem em perbitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceiÍas-

í0.5. Havendo ero na apÍesêntaçao da l.lota FiscauFatura, ou circunstán cia que impeça a liquídação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até gue o contÍatdo providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótesê, o prazo paÍa pagârnênto iniciar-se-á após a comprora@o da regularização da situaÉo, não
acanetando quahuer ônus para o corüataÍrte;

'10.6. A tlota Fiscal ou Fatura &lerá ser obrigabriamente *ompa'àda da wÍFrovagão da ÍquhÍidade
fiscal, constatada por meio de consuha onjine ao SICAF ou, na impossibilidadê de acesso ao reÍerido

PNEFEÍIURA IIUNICIPAL OE SA]IÍO AT,I|ONIO DOS LOPE§
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Sistema, mediarúe consufra am sÍti» ehtr&ú:os ofrcrais ou à documentaçao fileílcionadâ no art. 68 da Lei
no 14.133fN21.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realuar
consulta para:

a) verificar a Ínânutenção das coffÍições de habilitaçáo exigidas no editâl;
b) identificar possível razão que impeça a pârticipação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de ctrrtratar com o Po&r Público, bem csrp oconêrrcias irnpeditivas indiretas.

í0.8. Coflstatandcse a situaçáo de irregutaridade do contratado, será proüdenciada sua notificação, poÍ
escrito, para que, no prazo de 5 (cins) dias rrteis, regukize sua situa@ o{r, no ,ne$no prÍrzo, ap{esente
sua deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uÍn.a vez, W igual peÍíodo, a critério do contratante.

'10.9. Não havendo regular2açáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Escalíza@o da regularidade fiscal guanto à inadimplência do
contratado, beín como quanto à existência de pagaíÍlento a sêr efeü,lado, para que seiam acionados os
meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebiÍnenb de seus cÍéditos.

10.10. Persisündo a inegularidade, o conúatiante deverá adotar as ÍnedlJas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procÊsso adrninbúaüvo conespondente, assegurada âo mntratado a ampla
deÍesa.

í0.í1. Havendo a eíetiva êxecução do obiêto, os pagâmentos seráo realiza dos normalmente, âté gue se
decida pela rescisáo do cortrato, caso o coí*Íatado não regrularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo ffidária pÍevista na legislação aphcável

Parágnafo únlco. lndependefltemenle do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na Íor e os percenfuais estabebcidos na legislagão viçnte.

í0.í3. O contratado regulaÍÍÍEnte optante p€lo Simples Nacional, nos brÍrps da Lei Complenentar no 123,
de 2006, não sofrerá a rdenÉo tributáÍia quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regiÍne- No entanto, o peE nento ftcará condicionado à apíe6ênt@ de comprovaçao, por meio de
documento oficial, de que íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previslo na reÍerida Lei ComplementaÍ.

cúUsu|á DÉGffiA PfiITERÂ - DAs ALTÉRAçÔES DO GS.ITRATo

1í.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021.

í1.2. O Contratado é obr§ado a aceitar, nas rresmas condições conhãfuajs, os acÍéscimos ou
supressõ€s que se Íizerem necessários, até o limite de 250Á (únte e ciÍlco por cento) do valor inicial
atualizado do contrab.

PEEFÜIURA IIUIIICIPAT DE SA,IÍO ANÍONIO DOS LOPES
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11.3. As afterações unilaterab a que se refere o iÍiciso í do cafi.rt ô dl. 124 da Lei 14.13312421 náo
podeÍão transfiguÍar o objeto da contÍatiação-

CLÁUSULA DÉCIi'IA SEGI'NDA . DO REÀ'USTE

í2.í. Os prêços iniciaknente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data do
orçâÍnentro estiÍnâdo, em 3) de Janeko de 2025

í22. Após o inlerregrno de um ano, e iÍdependenbÍnenb de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Preços ao
Consunúíor funplo, excfrrsivamente para 6 ór(rações iníciâdas e concfuídas aÉs a oconência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos
efeibs financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do íPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importiincia calculada pela últimâ variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o indice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser uülizado, será adotado,
em subsütuição, o que vieÍ a ser deteÍminado @a bgÀdaÉo então em vigü.

12.6. Na ausência de pÍevisâo legal guanto ao índice substihrto, as partes elegeráo novo íÍdice oficiã|, para
reajustamento do píeço do valor rernanescent€, poÍ íÍtêb de bnno a.ditivo.

CúUSULA DÉGl[lA ÍERGEIRA . DAs INFRAçÕES E SANçÕES ADH]I{ISTRATIVAS

í 3.í. Cornete infração dministrativa, nG têrÍÍBs da Lei no 14.1:Jil, de 2021, o frntÍatado que:

I - Der causa à inexecuçáo paÍcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao
func,ionaÍnento d6 serv(:os ptiHims ou e intercsse coletivo:

lll - DeÍ causa à inexeqrçáo tdal do aoÍ*rdo;

lV - DeÍxar de enfegar a dmümenta@ exbida para o ceÍtâme;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente jusüÍicado;

Vl - Náo celebrar o cofltrato ou não entregar a documentaçÉo exigida para a contratação, quando
convodo denúo do prâzo de vali:lade de sua proposta;
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Vll - Enseja o retardamento da execuÉo an da entrega do obieto da contrataçfu sem Ínotivo
justificado;

Vlll - Apíesentar declaração ou documentação Íalsa ex[ida para o cêrtaÍne ou prestar declaração
falsa durante a dspensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulenb na execufão do contrato;

X - Comportar-se de rnodo inidôneo ou coÍneteÍ fÍaude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vbtas a ÍÍustÍar os obiêtivG da coíltrataçán;

Xll - Praticar ato lesivo previ§o rlo aÍt. 5o & Lei no 12.846, dê 1o de agmtrc de 2013

í3.2. Serão adicadas ao responsável pelas infrâÉes administrativas acima descritas as seguintes
sançõesi

I - AdveÍtêncía, quando a COI.ITRATADA der causil à inexecu@ parcial d o contrato, sempre que
não se lustificar a imposição de penalidade mais gÍave (aít. 156, §?, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticâdas as condutas descrÍtas rps incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Ml do subitem í3.Í deste EdÍtal, semprê que não se justifica r a imposíção de penalidade mais
gÍave (art. 156, §4o, <ía Lei);

lll - Declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ e conkatar, quando prati€das as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem conrc pelas infra@es
administrativas previstas nos incisos Í1, llÍ, W,V, VÍ e VIl, gte jusüfiquem a imposíção de pemÍidade
mais grave (aÍt 15ô, §5", da Lei).

lV - Mutta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (finta) dÍas;

b) Compensatória de 30% (trintâ por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A apli€ção das saÍrçôes previstas neste Contrato nào exclui, em hipótese a§uma, a obrigaçpo de
roparação integÍal do dano câusado ao CONTRATANTE (art 15,6, §9).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas êrmulativamênte coÍn a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da mufta será facultada a defesa do interessado no pram de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intrnação (art. í57),

Pf,EÍflIARAUU ruP OE§AUTa AH|ONIO D#LAPE§

Fls _



À Estâdo do llaranhão
GOVERNO HUIIICIPAL I}E SâTTTO ANTÔilTO DOS LOPES

PÍEúeitura Hunbipal da Sdrto AÍúônio dos Lop.sI ffimm
muE

ll - Se a muttia apli(#a e as indenizações cáíveis forern *4eriores âo valcr do pagaÍnento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descofltada da giârântia pÍestada ou será cobrada judicialmeote (art- 156, §8e).

í3.5. A aplícaÉo das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a
ampla de{esa à CONTRATADA" observando-se o pÍocedimento pÍÊvÍsto no capú e parágaÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidadês de impedimento de licitrar e cont atar e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contÍatâÍ.

í3.6. Na aplicâçtu das sâÍções seÍão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a graviHe ú iÍrfrâçao cornetkJa;

ll - As pêculiaÍiHes do caso cúcÍeto;

lll - As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A imdântaçáo ou o aperfeiçmnrento de progÍama de integrkJade, conforme normas e orienta@s
dos ó19á06 de coÍrtrc*e.

13.7. Os atos píevistos coÍílo infrações adminiskativas Ba Lei no 14-133, b 2A21, or em oufas leis de
licitações e contÍatos da ÂdministÍação Pública que também sejam üpificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seÉo apurados e jutgadc coÍruntamente, Ílos ÍnesÍnos autos, obseÍ\rados o rito
pÍocedimential e autoridade competeÍ e definidos na referida Let (art. 159).

13.8. A personalidade jurídir:a da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm
abuso do díreíto para íacilítar, encobrir ou dissimular a prátíca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocaÍ conÍusáo patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sanções aplicâdas à pessoa
jurídica seráo estêndidos aos serrs administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica suc€ssora ou à empresa do mesrno rarno com rela@ de colrgaçâo ou csrtrole, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os cíIsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatork#ade de análise jurídba previa (ãL 160)

13.9. O CONTRATAI.ITE deverrá, no prazo máxirno 15 (quinze) dias úteis, contado da dab de aplicaçáo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspersas(CEiS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instihrídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sançóes de impedimento de licit;ar e @ntratar e deciaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

ctáu$I-A DÉcruA QT ARTA - DA EXúilçÃO COHTRATUAL
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ít1.1. O corúrato pode ser extinto antes de cumpridâs ã obÍÍ,açõês nele estiüJtdas, ou antes do prâzo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.Í33, de 1o de abíil de 2021, bem
como amigat dmênte, ass€gurâdos o cofitraditóÍi, e a arnpla defusa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos Í38 e 139 da mesma Lei

í4.2. O teÍrno de rescisão, sempre que possível" será precedido:

a) Balarqo dos eventos contÍatuais já cumpridos u.r parcialÍÍEnte cumprilos;
b) Relaçfu dos pagâÍÍleíltos já efetrados e airda devk os;
c) lndenizações e muttas.

cráusur-l oÉcftn quI{TA - Dos cAsos oütssos

15.1. Os casos ornissos serão decididos peto CONTRÂTANTE, segundo as disposi@es conüdas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsitJiariamente, segundo as disposi@es
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Cftigo de Defesa do Consumidor - e noíTnas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉC]TIA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORTUIAUDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o dâ Lei no 14.133121.

16.2. Pa.a fiflíÉ.za e coÍno prova dê haveÍem as paÍtes, êntre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teoÍ, o qual, depnis de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pel6 testemunhas abaixo.

SA},ITO ANTÔNIO DOS LOPES - MÁ, 10 dE OJtUbrO dê 2025

*lr...,,.,ll.. J, r\,lro (r..ur1)i,; & r r.
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